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Florianópolis, 6 de junho de 2025.

 
 
 
 
Senhor
DEPUTADO FEDERAL PEDRO UCZAI
Coordenador do Fórum Parlamentar Catarinense
Brasília - DF
 
 
 
 
 
Senhor Coordenador, 
 
 
 
                                      Encaminho a Vossa Senhoria cópia da Moção nº 0199/2025,
aprovada na Sessão Plenária do dia 4 do corrente mês, de autoria do Senhor Deputado
José Milton Scheffer, manifestando contrariedade ao Decreto nº 12.466, de 2025, que
altera o Decreto nº 6.306, de 2007, regulamentando o Imposto Sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos, ou Valores Mobiliários.
 
 
 
 

         Atenciosamente,
 
 
 
 

           Deputada ANA CAMPAGNOLO
           Primeira-Secretária
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